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licitacao@florarica.sp.gov.br

De: licitacao@florarica.sp.gov.br
Enviado em: terça-feira, 2 de dezembro de 2025 16:45
Para: 'Ellen Cutrim'
Assunto: RES: Esclarecimento P.P. 14/25 - Flora Rica - Setor de Nutrição

Prezada Ellen, boa tarde 
 
Quanto ao questionamento levantado, Respondo: Sim, a empresa licitante que for declarada vencedora, desde 
que seja solicitada a amostra, poderá realizar a entrega do item “frango congelado” sem estar acondicionado 
em embalagem térmica laminada 
 
FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO 
 
Att. 
  
Departamento de Licitação 
Prefeitura do Município de Flora Rica 
Cel: 18 93085-8854 
licitacao@florarica.sp.gov.br 
 

De: Ellen Cutrim <ellen.cutrim@nutricionale.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 2 de dezembro de 2025 16:34 
Para: licitacao@florarica.sp.gov.br 
Assunto: Esclarecimento P.P. 14/25 - Flora Rica - Setor de Nutrição 
 

Boa tarde, 

Referente ao P.P. 14/2025, gostaria de esclarecer: 

No item 29 – Saco térmico laminado para alimentos congelados (frango) 

Considerando que não conseguimos obter a embalagem solicitada a tempo da realização do Pregão 
Presencial, além de que as embalagens não são comercializadas de forma unitária, apenas em 
grandes quantidades. 

Poderá ser encaminhada na amostra, o frango sem estar acondicionado no saco térmico laminado? 
Sendo este utilizado apenas na fase de entrega definitiva, caso sejamos declarados vencedores?  
 
Aguardamos o retorno para que possamos finalizar a proposta. 

Atenciosamente, 

 


